
PREFEITURA 

TERMO DEJUNTADA 

DILIGÊNCIA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N2 2025.08.14.01/PE/PMC 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ESPORTIVO DESTINADO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ESPORTE E AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE. 

Através do presente Termo, JUNTO aos autos do processo 

administrativo epigrafado, a documentação inerente à diligência 

postulada, acolhida para o presente processo. 

EMPRESAS: 

1. COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA, CNPJ N2 41.250.142/0001-94 

2. 100 SPORTS EIRELI, CNPJ N2 29.761.115/0001-80 

r e("Zi

Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: Caroba, Croatã-CE, CEP:62.390-000 

CNPJ: 10.462.349/0001-07 E-mau: g_wernotlecroata(Mcwatace.muv.br 

lnstagram /facebook: governomunicipaldecroata 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

NIQ Apólice Seguro Garantia 10-0775-0487926 Proposta 5549204 

Controle Interno (Código Controle) 197676467 

Data de emissão 01 09.2025 13:35'56 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

junto 

Número de Registro Susep 054362025001007750487926 

CNPJ ng: 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 35
ANDAR, CJ 302- JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA - PR 

Tomador 

COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA ME 

CPF ou CNPJ 41.250.142/0001-94 

Sede: R PE MOACIR 102 LJ B, CENTRO - CEP: 63.650-
000 - QUITERIANOPOLIS - CE 

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 

Segurado 

MUNICIPIO DE CROATA 

CPF ou CNPJ na: 10.462.349/0001-07 

Endereço: RUA MANOEL BRAGA 573, CAROBA - CEP: 
62.390-000 - CROATA - CE 

Corretora 

000002.0.203405-1 NUMCLICK CORRETORA DE 

SEGUROS, ASSISTENCIAS COMPLEMENTARES E BENEFICIOS 

LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

1C P i 41-7) 
Brasil 

Ass o d,wta er te cgr 

• _Nly> Roque ir. de H. Melo 

1C P 
Brasil 

  Assinado d q a.mente por-

•  Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as)• 
Eduardo de Oliveira Nobrega N, de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N' de Série do Certificado" 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

Vigência da Apólice 

Inicio Término 

01/09/2025 

 101 
29/01/2026 

AutePrcidade. Integndade e vahdadelundwa em t rna eletrónica etuanlida atreves oe Cnaves Publ.cas Brasileva-ICP-Brasil. As co' as coniralvais,regulamento deste produto protocolizadas peia 

soc,edsde entidade Nnto O Susep, poderá° ser consultadas no sito tetos- eJww.gov.bi .suseaol-ty de acordo com o número de processo COrtóta,le da apolice proposta. Este produto está protocolado 

através do N.? de Processo SUSEP ;8.414.636371P:2022-53 e n,  15414,60374 2022-07, Central de Alendimenio. 0800 •:01• 0301 , deficente auditivo G80(3.742,00(50 Ouvidoria 0400.643_030 

1 



N\P" 
k,$)-

NIQ Apólice Seguro Garantia 1 0-0775-0487926 Proposta 5549204 Lr)C3 FLS. 

Controle Interno (Código Controle) 197676467 Ng de Registro SUSEP 0543 n250014, 148790 

VISTO 2, 

NE 

E, Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate o valor do Limite Maxim° de Garantia. pelos Prejuizos decorrentes da recusa 
do Tomador adiudicatano em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital 
2025.08.14.01/PE/PMC. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização. até Limite Máximo de Garantia. pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APOLICE NAO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO 

W>. Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite Máximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

iSã Descrição da Garantia 

Licitante 

Multas e Penalidades 

qa Demonstrativo do Prêmio 

Licitante 

R$ 4.252,08 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 

R$ 4.252,08 

Vigência - 01/09/2025 a 29/01/2026 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 

R$ 4.252,08 

Vigência - 01/09/2025 a 29/01/2026 

Autenticidade Integridade e validade iundica em toaria eletrónica garantida através de Chaves Publicas Bracileda-ICP-Brasit. As comições contratuais regulamento deste produto nrotocolizadas pela 

sociedade entidade Junto a Susep, poderão ser consultadas no sue https_iiwvirwoov bcsusepipi-or de acordo com c número de proccts$o constante da apinhem proposia. Este produto esta 

protocolado atraves do N.,  de Pioceseo SUSEP 15414 606371 2022-53 e ri 15414.638374i2022-97. Central de Atendirrionto. 0800.704 0,801, deficiente auditivo 0500 742.60130 ouvidcoa, 

0800 643.0301. 2 



N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0487926 Proposta 5549204 junto 
Controle Interno (Código Controle) 197676467 N° de Registro SUSEP 054362025001007750487926 

Premio Liquido Licitante R$ 190,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 190,00 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prémio Total 

cb c na. ondiçoes de Pagamento 

Parcela 

1 

Vencimento 

08/09/2025 

N" Carné 

26098334 

Valor 

R$ 190,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação específica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

Autenticidade. integridade e validade juridica are forma eletrônica garamda atrases de Chaves Pubikc2s Brasdefa•ICP-Brasd As cocirfçdos regulamente deste produto orotocolJacas pela 

sociedade entidade iunia à Susep poderao sei consultadas no site ld1psi0www.gov.bnsusemit-or de acordo com o rir;mera de processo constante da apólice piopos°a. Este produto esta 

protocolado atrases do N. de Processo SUSEP 15414 636371 2022-53 e ri" 15414W6374/2022-97. Central de Atendimento 0800.704. 0301 deficiente nudltivo 0800.742.6060, 0,ador,a 

0800.643.0301, 
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N ApOlice Seguro Garantia 10-0775-0487926 Proposta 554:120,1 junto 
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Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP n. 15414.636371/2022-53. 

As Coridicoes Contratuais desta Apolice tarnbern estão disponiveis para consulta na padina da internei da 

Superintendência de Seguros Privados Mitos: .www.gov,bpsusepr ou da Junto Seguros euntoserguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apolice 

Objetivo
c

odboe Seguro-
RiscosCobertos 2, Riscos Excluidos 3. Premio 

4. 
Alterações, 
Renovações e 
Atualizações 

5. 
Reclamação e 
CaraCterizaçáo de 
Sinistro 

6• Indenização e Sub-
rogação 

7, Perda de Direitos 8. Extinção da Cobertura c h Concorrência de 
Apolices e Garantias 

10, Controversias 11. Aceitação 12. Disposições Gerais 

13. Definições 

APÓLICE DIGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia 10 0775-0487926 Proposta 5549204 junto 
Controle interno (Código Controle) 197676467 N° de Registro SUSEP 054362025001007750487926 

CONDIÇOES CONTRATUAIS - LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n ° 15414.636374/2022-97 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes a-r..ecv.a . 111 mador 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

GD obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

Ge 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Codigo Civil; 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Editai que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 

Apólice para garantia do Edital; 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 

ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela torça o governo ou Instigar a sua queda, pela perturbação da ardem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

sek de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, as nucleares e 

ionizantes; 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice; 

quaisquer Prejuizos, perdas eiou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 

participação dolosa do Segurado elau seus representantes; 

Geo quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 

APÓLICE DIGITAL Voltar ao menu inicial 5 



N5 Apólice Seguro Garantia 10-0775-0487926 Proposta 5549204 junto 
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ce, quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 eiou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente á Apólice, assim como de todos seus Endossos 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelame 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
nodificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 

poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico 

da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 

Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

cópia do Edital de licitação e seus anexos; 

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

GD cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplencia do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 
apuração de Prejuízos ao Segurado; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

APÓLtCEDIGFTAL 11111111111~ 6 
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copia de alas, notificações, contranotificaÇÕeS, documentas, correspondências, inclusive e-m 

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

copia do novo contrato firmado pelo Segurado Licitante Substituto, quando aplicável. 

- 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 

interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizara o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 

razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 

Apólice; 

APÓLICED1GITAL 7 
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tj\ NN E Air, 

0  FLS. lq

ei Se o Segurado ou seu representante hzei declarações inexatas ou omitir de má-fé circ 

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam inibi 

ereto 

sia; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, a ue: . isso resulte 

co agravamento do risco coberto; e (II) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de má-fé; 

CD Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 

Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice, 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. Controvérsias 

APÓLICEDIGITAL Voltar ao menu inicial 8 
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado. F LS. N, 

t./1 
á•: ‘

11. Aceitação VISTO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representa ou por corretor d puros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essene mine- aceitação 

do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no Item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

—11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 

que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

Inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8.0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

Acosse o sito da 

51-15C1-1 aqui 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições: 

pi I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
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,Q \ II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incor 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

- III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 

estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 

eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 

informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

2.- V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

- 

- 

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 

âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 

previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 

conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimpljdas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração mínima a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 

desde o momento da emissão da Apólice. 

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

N° Apólice Seguro Garantia 06-0765-0266631 Proposta 5516959 

Controle Interno (Código Controle) 202071256 
Número de Registro Susep 054362015000608750266631 

Data de emissão 01/09/2025 13 10 25 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ n°: 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 30 

ANDAR, CJ 302 — JARDIM BOTÂNICO- CEP 80210-010 - 
CURITIBA - PR 

Tomador 

100 SPORTS LTDA. 

CPF ou CNPJ na: 29.761.115/0001-80 

Sede: R Major Victor, 30, Centro, CEP: 75690-000 
— Caldas Novas - GO 

Consulte aqui o registro da sua ApOlice na Susep ,^) 

Segurado 

MUNICIPIO DE CROATA 

CPF ou CNPJ na: 10.462.349/0001-07 

Endereço: RUA Manoel Braga, N° 573, Caroba - CEP' 
62.390-000 — CROATA. 

Corretora 

000002.0.200187-5 MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Assinado chigkainsentei por,

•  r ..,,,,011oque Jr. de Fl. Melo 1-1; Eduardo de O. Nobreza 

1C P • 

Brasil 
Ps aoct igitalmente por 

1C P 
Brasil 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira. ICP - Brasil por Signatános(as) 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Séne do Certificado 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N° de Séne do Certificado 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

ri Vigência da Apólice 

Início Término 

01/09/2025 

0 
1/02/2026 

Puatenbridade integrioade e validade pi/dica era forma eletrônica garantida atrases de Chaves Publicas Brastleira-ICP-Brastl As con conuatdais fregutaneniu neste produto prolocolizanas pela 

sociedade entidade junto a Susep, poderão ser consultadas no saci httpsiiiivovw gov brisusepipt-br de acordo com c nemeto de processo constante da apolice !proposta. Este produto esta protocolado 

atrases do N de Processo SiJSEP 15414.536371,2022-63 e ri. 15414.530374:2022-97 Central de Atendimento 0806.704 0301 deliciente auti3isc 0800.742 6060, Guvidona. 0800,6400301. 



N° Apólice Seguro Garantia 06-0765-0266631 

Controle Interno (Código Controle) 202071256 

Ei Objeto da Garantia 

Proposta 5516959 

N° de Registro SUSEP 

junto 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa 
do Tornador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital 025/2025. 

Ademais esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prquizos decorrentes do 
inadimplernento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplIdas no prazo definido no 
Contrato Prinapal ou notificação realizada ao Tornador 

O presente documento é emitido em consonãncia com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APOLICE NAO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APOLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO 

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite Máximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

çki Descrição da Garantia 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Eã Demonstrativo do Prêmio 

Premio Liquido Licitante 

Licitante 

R$ 4.252,08 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Máximo de Indenização (LM1) 

R$ 4.252,08 
Vigência - 01/0912025 a 01/02/2028 

Limite Máximo de Indenização (LMI) 

R$ 4.252,08 

Vigência - 01/09/2025 a 01/0212026 

R$ 425,20 

Autanbcicaoe iniegridace e validade juldica cvi toma eletronica garantida através de Chaves Publicas Brasileira-ICP-Brasil Ás condições conbiatuais regulamento oeste produto protocolizadas pela 

socÉedade entidade Junto a Susop, poderão ser consultadas no sito https iiwww eov brIsoseptot-br de acordo com o nionow de processo constante da apodos proposta Isto produto esta 

protocolado através do N.' de Processo SOSEP 15414.63637112022-53 e if 15414636374/2022.97 Central de Atendimento 0800 704 0301 deficiente auditivo 0800 742 6060, Ouvidona 

0800643 0301 
2 
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Adicional de Fracionamento R$0,00 

R$0,00 

R$ 425,20 

1.0.F 

Prémio Total 

ce> Condições de Pagamento 

Parcela Vencimento 

08/09/2025 

N° Carne 

26020116 

Valor 

R$ 425,20 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer atteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

Autenticidade, integridade e validade 'ledice em forma eletronica garantida atrases de Chaves Publicas Brasdeda 4CP-Srasil As condwoes contratuais r regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade entidade Junto 8 Susep poderào ser consultadas no Ode Idtps://www.gov.brisuseOpt-br de acordo com o numero de processo constante da apólice proposta Este produto este 

protocolado atrases do N ' de Processo SUSEP 15414 636371/2022.53 e 1-10 15414 63637412022-07 Central de Atendimento 0800704 0301. deficiente auditivo 0800 742 6060 Ouvidoria 

0800.843.0301 
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Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da Internet da 
Superintendência de Seguros Privados (https //www gov.br/susep) ou da Junto Seguros (untoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

1 Objetivo do Seguro-
Riscos Cobertos 2. Riscos Excluidos 3. Prêmio 

Alterações, Reclamação e 6. 
Indenização e Sub-

4. Renovações e 5. Caracterização de rogação 
Atualizações Sinistro 

7. Perda de Direitos 

10. Controvérsias 

13. Definições 

APÓLICE DIGITAL 

g. Extinção da Cobertura a Concorrência de 
Apólices e Garantias 

11. Aceitação 12. Disposições Gerais 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636374/2022-97 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garanta, pelos Prejuízos decorrentes da recu Tom ador 

adjudicatáno em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem à execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

obrigações trabalhistas e brevidenciárias; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, iucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tornader 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Edital; 

OMR atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 

ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, peia perturbação da ordem política e social do 
país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 

ionizantes; 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice; 

4ell quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorn,apção perpetradas com 
participação dolosa do Segurado eiou seus representantes; 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 
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quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio c?3\1‘ N-/ii, .,' <(" 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos.

tft ' 
th 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 9) VIS TC; 
O 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 
desde que (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico 

da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 

Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

cópia do Edital de licitação e seus anexos; 

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

Gap cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplancia do Tomador e culminou na aplicação de multas dou 
apuração de Prejuízos ao Segurado; 

planilha, relatório efou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório eiou correspondências informando da existência de valores retidos; 
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cópia de atas, noffluções,, contranotificaçÕes, documentos, correspondências, inclusive e-ma 

e Tornador, relacionados a inadimpténcia do Tornador: 

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima ['siados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos eiou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 
interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 

razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. O não pagamento da indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doto com provadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do- Segurado que tenham 

contribuído de forma detenninante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuaes desta 

Apólice; 
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Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé CirCU s de seu co 

que configisem agravamento de risco de inadimpléncia do Tomador ou que possam influencia aceitação 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência previa da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de má-fé; 

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

7.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

73. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, guando ocorrer uma das seguintes situações abaixo 

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quartdo a S eo Segurado m o acordarem; 

guando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extintwou 

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 
comunicação à Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 
complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. Controvérsias 
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado. 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representan 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais 
do risco. 

eguros 
e e aceitação 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 
.lue o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas na 
presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 
previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integrahdade. 

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, partidpações obrigatórias do Segurado, carênaa de qualquer tipo, assim corno não permite a 
reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a pnmeiro risco absoluto. 

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

AcessisO esixo 
Susop aqui 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definiçõe 

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
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,Q \ II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

junto 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 

estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 

eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

71 V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

OHM 

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice. 

C) VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 
conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

41110 quooio 
o 

— 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice. 

Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatóno correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 
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